
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VP n. 00121 /2025 
 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

VOTO DE PESAR 

O Vereador Armandinho Fontoura, no uso de suas atribuições 

regimentais, manifesta seu mais profundo pesar pelo falecimento 

de João Ângelo Baptista, ex-presidente do Asilo dos Idosos de 

Vitória, que dedicou 16 anos de sua trajetória à condução da 

instituição. 

Ao longo de sua vida pessoal e profissional, João desenvolveu um 

trabalho marcante e transformador. Sua visão empática e generosa 

gerou impactos positivos na vida de inúmeros residentes da 

Instituição de Longa Permanência para Idosos (ILPI). 

O acolhimento e o cuidado integral, dedicados diariamente ao 

próximo, serão sempre lembrados como marcas da bondade de João 

Baptista. A cidade de Vitória despede-se de um de seus maiores 

benfeitores na causa da pessoa idosa. Seu legado permanece vivo 

na memória de todos que testemunharam sua dedicação ao bem-estar 

e à dignidade da vida na terceira idade. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  
Esta Casa Legislativa solidariza-se com os familiares, amigos e 

admiradores de João Ângelo Baptista, rogando por conforto a 

todos neste momento de luto. 

 Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 05 de janeiro de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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